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DECRETO Nº. 106/2011

Dispõe sobre o Cancelamento do Edital n° 18/2011, modalidade 
PREGÃO,  Processo  Licitatório  nº.  29/2011,  e  dá  outras 
providências.   

O Prefeito Municipal de Esperança Nova - PR, no uso de suas 
atribuições  legais,  com  fulcro  no  artigo  49  da  Lei  Federal  nº.  8.666/93  e 
considerando a deserção do presente certame, 

DECRETA:

Art.  1º.  Fica  cancelado  o  Edital  n°  18/2011  Processo  29/2011, 
modalidade PREGÃO, que tinha como objeto Contratação de instituição financeira 
ou cooperativa de crédito, pública ou privada, para a prestação de serviços de 
pagamento  de  vencimentos,  salários,  proventos,  aposentadorias,  pensões  e 
similares, dos servidores da administração pública municipal de Esperança Nova.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor nesta data.

Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, 
aos 09 dias do mês de agosto do ano de 2011.

                                               Everton Barbieri
Prefeito Municipal
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